
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaramos para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas 
do Estado do Rio Grande do Sul, que a conta bancária da Câmara 
Municipal de Vereadores de Arroio do Padre foi devidamente 
conciliada em 31/12/2015. 
 

Arroio do Padre, 30 de março de 2016. 
 
 
__________________________   __________________________ 

          Roni Rutz Buchveitz              Carmen Beatriz da Silveira Chagas 
     Presidente da Câmara                        Contadora CRC-RS 067540/06 


